Decreto nº 56.267, de 6 de Maio de 1965

Altera o Regulamento para o Colégio Naval, aprovado pelo Decreto número 50.056, de 25-1-1961.

(Publicado no D.O. de 11-5-65)

Retificação

Na página 4.552, 1ª coluna , Art. 27, § 5º, onde se lê: ... Cada prova mensal versará sôbre a matéria ... Leia-se: ... Cada prova mensal versará sôbre tôda a matéria...

Na mesma coluna, onde se lê: ... § 9º - O aluno que faltar à prova parcial ou mensal sem motivo justificado pelo Diretor, terá a nota zero (0) nesta prova ... Leia-se: § 8º - o aluno que faltar à prova parcial ou mensal sem motivo justificado pelo Diretor, terá a nota zero (0) nesta prova ...
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